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Direitos Humanos Fundamentais

Maria Lucia Karam 
-

e -
-

das (ONU) e em leis internas dos mais diversos Estados nacionais, como a 

-

-

-

-

condutas de produtores, comerciantes e consumidores de umas e outras 

-
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-

-

conduta proibida, diretamente derivada da cláusula do devido processo 

Em uma democracia, o Estado não está autorizado a intervir em 
condutas que não envolvem um risco concreto, direto e imediato para 
terceiros, não estando assim autorizado a criminalizar a posse para uso 

-
to do suposto ofendido, tampouco tem potencialidade para afetar concre-

-
pria ideia de democracia, pois excluem a capacidade de escolha na qual 

-

-

-
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-
vo pretendido, postulado esse também diretamente derivado da cláusula 

-
-

-

-

anos1 -

-

milhões a 329 milhões de pessoas entre 15 e 64 anos teriam usado uma 
substância proibida pelo menos uma vez no ano de 2013. Este e relatórios 

-
legal 

highs -
-

-

2. 
slogan que se tornou 

"da maconha ao ópio e à coca" até 2008. 

o l  si a on i h ega  o g a se . -
-documents-index.html.
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-

-
-

em seus efeitos primários (efeitos derivados da própria natureza da subs-

para vendas de outras bebidas alcoólicas mais fortes, mais concentradas, 

-

-

não muda: sempre há e haverá quem queira usar essas substâncias. E ha-
vendo quem queira comprar, sempre haverá pessoas querendo correr o 

produtoras e distribuidoras das substâncias proibidas, quando são mortos 
-

mular capital ou necessitados de trabalho. Essa é uma lei da economia: 

-

quais o Primeiro Comando da Capital (PCC) arrecadaria 200 milhões de re-
ais por ano, sendo mais de 80% de tais rendimentos proporcionados pelo 
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aproximadamente 120 milhões de reais3.

-
4. 

Foi exatamente o que aconteceu nos Estados Unidos da Améri-

-

-

-

-

resultados5. 

-
-

-

O Estado de São Paulo
do PCC” ( ).
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-

Capone e outros gangsters

-

-

-

6

-
dios por cem mil habitantes7.

-
8. Grande parte des-

 The Observer (08/08/2010), quando as mortes no México ainda estavam no patamar de 

falava em 70.000 mortes: 

7 Fonte: UNODC.
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-

-

-
-

no front

-

-

A guerra, ao contrário 
o ue ostra  os l es, n o  heroica  la  su a  la fe e  u ar ci ei 
e u  l e  ar ci ei e u a cena, ue retrata a a orte o her i o 
l e  A cena foi uito real, uito e  feita  oi l a a e  u a fa ela  
as, ao nal a cena, uei co  a sensa o e ue falta a algu a coisa  

alta a   sangue cenográ co n o fe e   sangue e er a e te  u  
cheiro uito forte  entre as in eras ra es or ue sou a fa or o  
do proibicionismo, é que eu estou cansado dessa guerra. Eu gostaria mui-
to que essa insanidade, que essa guerra, que não interessa aos policiais, 
que não interessa  sociedade, tenha m. Estou muito cansado disso. Es-
tou muito cansado de ver policiais morrendo. Essa guerra é suja. Não tem 
como me er com sujeira sem sujar as mãos”9.  

-
midores das substâncias proibidas. Mas, não exatamente todos eles. Os 

).  
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esses produtores, comerciantes e consumidores das substâncias proibi-

brancos, os desprovidos de poder.
-

carceradas nos Estados Unidos da América por crimes relacionados a dro-

o número de presos norte-americanos passou de cerca de 300.000 para 

-
-

neira uniforme. A taxa de encarceramento nos Estados Unidos da Amé-
rica é de 706 presos por 100 mil habitantes, mas quando se consideram 
apenas os homens afro-americanos, essa taxa sobe para cerca de 4.700 
presos por 100 mil habitantes10. O encarceramento massivo de afro-

-
-

desprovidos de poder, a eles se assemelham. 
-
-

correspondendo a 306 presos por cem mil habitantes (a média mundial 

diversos estabelecimentos prisionais) revelam que 61,67% dos presos são 
-

-

.
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razão de encarceramento quando considerados os crimes contra o patri-
-
-

sos por crimes contra o patrimônio – acusados e condenados por roubo 

-
mero de presos com as espécies de crimes, os acusados e condenados 

11. Esses per-

de 2015 indica que 38,9% dos 221.636 presos no estado de São Paulo (o 

12. 
Nesse ponto, vale mencionar mais um dos paradoxos que caracteri-

mesmo tempo, local de intenso uso das arbitrariamente selecionadas dro-

-

seria de 0,3 a 0,5%13. 
-

-

Prison Studies: 

-
-

-index.html.
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-

natureza se concentrou nas áreas mais pobres da cidade, nas zonas norte 

áreas de 14. 
-

dos mortos. São mortes encaradas com naturalidade: durante campanha 

outro”, sem que houvesse qualquer repúdio imediato, quer por parte da 

humanos15, 
policial. Essa naturalidade explica a falta de dados. Mas, certamente, se 

-

-
mento massivo, ao tomar a irracional decisão de enfrentar um problema 

-

-

fornecidas, qual seu potencial tóxico, com que substâncias serão mistura-

-

2015.

15 Ver Informe da LEAP BRASIL: 
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desconhecimento do poten Overdoses 
acontecem, na maior parte dos casos, em razão do desconhecimento da-
quilo que se está consumindo. 

-

-

-
dios de overdose -
nheiros de quem a sofre, impedindo a busca do socorro imediato.

-

-

-
-

em sua inviável pretensão de salvar as pessoas de si mesmas, produz de-

-

-
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-

qualidade dos produtos que fornecem; para obter maiores lucros, podem 

produzida e comercializada; não precisam fazer qualquer esclarecimento 
-

-

-

-
ta de que isto poderia acontecer. Ao contrário. Pesquisa realizada pelo 

-

-

da cannabis co ee-shops, o percentual de seus 

16. 
-
-
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mo, inclusive no Brasil, se reduziu pela metade17

-
-

do glamour 

-

-

-

Não basta descriminalizar a posse para uso pessoal. Não é apenas 
-

-

-

-
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-

-
-

-

de possibilitar que os problemas advindos do abuso de tais substâncias 

-


